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DECRETO Nº 68 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal 183/2022(LOA 2023), DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 208.840,00 (Duzentos e oito mil, oitocentos e quarenta reais), para 
reforço de dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, terá as seguintes fontes de recursos: 

1. Superávit financeiro apurado nas Fontes de Recursos “600 - 
Transferências do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde” no Balanço Patrimonial de 2022 no valor de R$ 
85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). 

2. Excesso de arrecadação nas rubricas de receitas das Fontes de 
Recursos com Destinação “500 – Recursos Não Vinculados de 
Impostos”, no valor de R$ 123.840,00 (Cento e vinte e três mil, 
oitocentos e quarenta reais), conforme memória de cálculo de apuração 
de excesso de arrecadação discriminadas nos anexos II e III deste 
Decreto. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 28 de Setembro de 2023. 

Publique-se. 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 69 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
especial para o fim que menciona, e 
dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal 205/2023, DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional Especial no valor de R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais) conforme dotações orçamentárias discriminadas no Anexo 

I deste Decreto. 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito adicional especial autorizado no art.1º 

serão utilizados recursos provenientes de transferência da União para 

complementação do Piso Nacional da Enfermagem, conforme valores 

repassados no mês de agosto/2023 e previsão de repasses no período de 

setembro a dezembro/2023, totalizando a estimativa de R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais). 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 28 de Setembro de 2023. 

Publique-se. 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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